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ATOS LEG 
D E C R E T O - L E I N . 123, D E 14 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro da Casa Civil 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O . D E SÂO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 1 3 de dezembro 
de 1968, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — P i c a m criados, n a T a b e l a i da Par t e Permanente do 

Quadro da C a s a C i v i l , destinados ao Serviço de Imprensa do Go%>êrno do E s 
tado, os seguintes cargos: 

I — 1 (um) de D i r e t o r Técnico (Divisão — Nível I ) , referência " X " ; 
XI — 3 (três) de Chefe de Seção Técnica, referência " V I I " ; 

I I I — 2 (dois) de Encarregado de Setor Técnico, referência " V I " ; 
I V — 1 (um) de Chefe de Seção, referência I I ; e 
V — 3 (três) de Encarregado de Setor, referência " 5 0 " . 

§ 1.° — Os cargos indicados nos itens I, I I e I I I , deste art igo, serão 
providos por jorna l is tas devidamente hab i l i tados . 

§ 2.° — Estendem-se aos cargos o ra criados, o Reg ime de Dedicação 
E x c l u s i v a e a gratificação prevista no § 2.° do art igo 2.° da L e i n . 10.168, de 10 
de j u l h o de 1SS8, com estr i ta observância da legislação em vigor aplicável a c a r 
gos da mesma na tu r e za . 

A r t i go 2.° — P a r a atender às despesas decorrentes deste decreto- le i , 
abrirá o Poder Execut ivo , n a Secre tar ia d a Fazenda a C a s a C i v i l , créditos suple
mentares às dotações próprias do orçamento até o l im i t e de N C r $ 100.000,00 (cem 
m i l cruzeiros novos ) . 

Parágrafo único — Os valores dos créditos, de que t r a t a este art igo, 
serão cobertos com os recursos autorizados n a f o rma üo art igo 7.° e seu pará
gra fo único, da Lei n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968. 

A r t i g o 3 .° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário d a Fa z enda 
José « enr ique Turner , Secretário de Es tado-Che fe da C a s a 

C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de j u l h o de 1B69. 

Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o , Subst i tuto 

São Paulo , 14 de ju lho de 1969. 
C C - A T L N . 116 
Senhor Governador 
T e n h o a hon ra de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelên

c i a o inc luso texto de decreto-lei que dispõe sobre a criação de cargos no Q u a 
dro d a Casa C i v i l , destinados ao Serviço de Imprensa do Govêmo do Es tado . 

Devo esclarecer que o mencionado Serviço, previsto, n a estrutura da 
C a s a C i v i l , pelo Decreto n . 50.595, de'29 de outubro de 1968, conta com u n i 
dades que dependem, p a r a o seu perfeito funcionamento, dos cargos o r a cr iados . 

D e ou t ra parte, cabe ressaltar que em vir tude da natureza especí
f i ca das atribuições que serão conferidas aos futuros ocupantes dos citados c a r 
gos, impõe-se se jam eles criados n a Tabe la I d a Par t e Permanente do Quadro 
d a Casa C i v i l , que é reservada aos cargos de prov imento e m comissão. 

C o m isso, t ratando-se de cargos que, pela sua própria natureza, são 
de prov imento instável, poderá o Governo , n a oportunidade necessária, contar 
c om o concurso de aux i l ia res de sua imed ia ta confiança. 

ATOS LEGISLATIVOS 
Re la t i vamente aos recursos para o atendimento da despesa, a p ro 

posição prevê a aber tura de créditos suplementares às dotações próprias do or
çamento, até o l im i t e de cem m i l cruzeiros novos, com base no art igo 7.° e seu 
parágrafo único, d a L e i n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968, qus autor i za a 
aber tura daqueles créditos, no corrente exercício, até o l im i t e de 10% da R e n 
d a Tributária, c om o produto de operações de crédito. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe da C a s a 

C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Roberto Costa de Abreu Sodré, 

Governador do Es tado . . 

* D E C R E T O - L E I N . 124, D E 14 D E J U L H O D E 1969 
* 

Dispõe sobre aber tura de crédito especial, n a Secretar ia da Faz»nda 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 9ÃO j E A U L O no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Complementar n . 47,- dê "7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.°, do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Dec r e t a : 

Ar t i go 1.° — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda, ã mesma Se 
cre tar ia , u m crédito especial de N C r $ 200.735,00 (duzentos m i l , setecentos e t r i n t a 
e cinco cruzeiros novos), p a r a atender despesas de que t r a t a o Processo P . G . E . 
n . 31.439-69. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com re 
cursos provenientes de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda está 
autor i zada a rea l i zar nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 2.° — As despesas referentes ao crédito especial aberto através 
do art igo 1.°, observarão, segundo as categorias económicas e funções d-o Gover 
no, estatuidas n a L e i Federa l n . 4.320, de 17 de março de 1964, a seguinte c las
sificação : 

ADMIN ISTRAÇÃO S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A 
E D A S E D E 

Código (local) 93 

Setores: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L , POLÍTICA. 
E ADMIN ISTRAÇÃO T R I B U T Á R I A . A S S I S 
TÊNCIA E PREVIDÊNCIA A S E R V I D O R E S 
TRANSFERÊNCIAS 

Códigos: 02, 04, l( i e 41 
i;cr$ 

4.0.0.0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .2 .0 .0 — Inversões F inance i ras 

1 — 4.2.1 .0 — Aquisição de Imóveis 2C 1.735.00 

Ar t i go 3." — Éste decreto-lei entrará em vigor n a data d_> -via p u b l i 
cação. 

A r t i g o 4.° — Rcvogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 14 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de ju lho rle 1969. 
a) Nelson Petersen d a Costa — D i r e t o r - A d m i n i s t r a t i v o , !?-'.• t i tu to . 

DIÁRIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O N . 52.167, D E 14 D E J U L H O D E 196» 

Dispõe sõbr: p. transformação do Cent ro T rop i ca l de Pesquisas e Tecnologia dt 
A l imentos em Inst i tuto de Tecnolog ia de Al imentos ( I TAL ) e dá outras providên ias 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
89 da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a t rans formado e m Inst i tuto de Tecnolog ia de A l i 

mentos ( I T A L ) , c om sede n a cidade de C a m p i n a s e subordinado à Coordenado-
r i a d a Pesquisa Agropecuária, da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , o Cent ro T r o p i c a l 
de Pesquisas e Tecnolog ia de A l imentos , c r iado pelo Decreto n . 42.424, de 20 de 
agosto de 1963 e modi f icado pelo Decreto n . 46.138-D, de l .o de ab r i l de 1966. 

Parágrafo único — O Inst i tuto de Tecnologia de A l imentos ( I T A L ) 
se subroga em todos os direitos e obrigações do Centro T rop i ca l de Pesquisas e 
Tecno log ia de A l imen tos . 

A r t i go 2.° — A o Inst i tuto de Tecnolog ia de A l imentos i n cumbe : 
I — promover a pesquisa e a aplicação de métodos e técnicas de p r e 

paro, armazenamento, processamento, embalagem, ditribuição e 
utilização de a l imentos ; 

I I — colaborar com os Inst i tutos de Ens ino Superior , n a formação de 
especial istas em tecnologia de a l imentos; 

I I I ;— co laborar com as entidades de formação prof iss ional de técnicos 
.de nível médio; 

I V — proporc ionar tre inamento, nos diversos níveis, para pessoal da 
indústria, estudantes e graduados; 

V — assessorar os estabelecimentos o f ic ia is/de crédito pa ra efeito de 
f inanc iamento de projetos relacionados com a indústria de a l i 
mentos ; 

V I — executar outras tarefas corre latas. 
A r t i g o 3.° — A es t rutura admin i s t ra t i va do Inst i tuto de Tecnolog ia 

de A l imentos será a seguinte: 
I — Assessoria de Programação; 

I I — Seção de B ib l i o t e ca ; 
I I I — Seção de Divulgação e Tre inamento , c o m : 

a) Setor de Impressão e Encadernação; 
b) Setor de Fotogra f ia ; 

I V — Divisão de Pesquisa, com seis Seções Técnicas; 
V — Divisão de Processamento de A l imentos , com onze Seções Téc

n i cas ; 
V I — Divisão de E n g e n h a r i a e P lane jamento , com u m a Seção de D e 

senho e c inco Seções Técnicas; 
V I I — Divisão de Administração, c o m : 

a) Serviço de Finanças, c o m : 
1. Seção de Orçamento e Custos ; 
2. Seção de Despesa; 

b) Seção de Expediente , Protocolo e Arqu i vo ; 
O Seção de Pessoal ; 
d) Seção de M a t e r i a i e Transporte , c o m : 

1 — Setor de A lmoxar i f ado ; 
2 — Setor de Administração de Sub f ro ta ; 

e) Seção de Manutenção, c o m : 
1 — Setor de O f i c inas ; 
2 — Setor de E le t r i c idade e Hidráulica; 
3 — Setor de Serviços G e r a i s ; 1 

f) Seção de P o r t a r i a . 
5 1.° — O Inst i tuto de Tecnolog ia de A l imentos será dir ig ido por u m 

D i r e t o r - G e r a l . 
§ 2.° — Haverá onze Setores de Us inas — Piloto pa ra a produção e 

preservação de al imentos, em escala semi - indus t r i a l , a serem ligados d iretamente 
à Divisão de Processamento de A l imen t o e à Divisão de E n g e n h a r i a e P l a n e j a 
mento, mediante determinação da D i r e t o r i a - G e r a l . 

§ 3.° — A es t rutura admin i s t ra t i va será i m p l a n t a d a no corrente ano, 
ressalvado o disposto no art igo 10. 

FXECUTIV0 
D0 t ST ADO 

Ar t i go 4.° — J u n t o à D i r e t o r i a - G e r a l do Inst i tuto de T e c ^ V f ' 
A l imentos ( I T A L ) , funcionará u m Conselho Técnico. t 

§ 1.° — O Conse lho Técnico, referido no artigo, será const i tuas, . 
u m representante da Assessoria de Programação, pelos Diretores das D i v i d e 1 " 0 0 

Pesquisa, de Processamento de A l imentos , de E n g e n h a r i a e P l a n e j a m e n t o . ' * " — " 
sidído pelo DiretóT-Geral. " " a o . 

§ 2.° — A s atribuições dc Conselho Técnico serão definidas em , 
gu lamento . 

A r t i g o 5» — À Divisão de Pesquisa incumbe rea l i zar pesquisas sobro . 
a l imentos no campo da química, da b ioquimica , da microbio log ia , da íísico-mecâ-
n i ca , d a psicofísica sensor ia l e dos demais setores relacionados com a ciência de 
a l imentos e sua aplicação. il 

Ar t i go 6» — À Divisão de Processamento de A l imentos incumbe real i/ar estu
dos e t rabalhos sobre aprovei tamento e processamento i ndus t r i a l de produtos 
alimentícios de or igem a n i m a l e vegetal . < 

Ar t i go 7» — À Divisão de E n g e n h a r i a e P lane jamento incumbe r ea 
l i za r estudos sobre o preparo e armaz?namento da matéria-prima, as operações 
unitárias ut i l i zadas no processamento de al imentos, de equipamentos, i n s t rumen 
tos e processos gerais, a elaboração de projetos, de orçamentos e custos,' e de 
planejamentos econômicos para indústrias de a l imentos e a f ins . 

Ar t i go 8 ' — A definição das áreas de atuação das Seções Técnicas 
será feita por ato do Coordenador da Fesquisa Agropecuária, mediante proposta 
oo D i re tor G e r a l do Ins t i tuto de Tecnolog ia de A l imen tos ( I T A L ) . 

A r t i go 9« — O Secretário da A g r i c u l t u r a designará servidores pa ra o 
exercício das funções de direção, assessoramento e chef ia , previstas neste decreto. ' 

A r t i go 10 — A implantação das Seções Técnicas do Ins t i tuto de 
Tecnolog ia de A l imentos será g rada t i va . 

§ 1» — No segundo semestre de 1970, serão imp lan tadas : 
I — 2 (duas) Seções Técnicas da Divisão de Pesquisa ; 

I I — 3 (três) Seções Técnicas da Divisão de Processamento de A l i 
mentos; 

I I I — 2 (duas) Seções Técnicas da Divisão de E n g e n h a r i a e P l a n e 
j amento . 

5 2» — No segundo semestre de 1971, serão imp lan tadas : 
I — 3 (três) Seções. Técnicas da Divisão de Processamento de A l i 

mentos ; 
I I — 1 (uma) Seção Técnica d a Divisão de E n g e n h a r i a e P l ane j a 

mento . 
Ar t i go 11 — Dent ro de noventa dias, a contar da publicação deste 

decreto, o regulamento 'e as normas internas do Inst i tuto de Tecnolog ia de A l i 
mentos ( I TAL ) e o regulamento do Conselho deverão ser submetidos à aprova
ção do Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 12 — F i c a ex t in ta a Divisão de Industrialização de P r o d u 
tos de Or i gem A n i m a l , do Depar tamento d a Produção A n i m a l . 

§ 1» — A s at iv idades de pesquisa e de assessoramento re lat ivas a 
tecnologia de produtos alimentícios de or igem a n i m a l , desempenhadas pela D i v i 
são ext inta , f i cam transfer idas p a r a o Ins t i tuto de Tecnolog ia de A l imentos 
( I T A L ) . 

§ 2» — O Secretário da A g r i c u l t u r a baixará os atos necessários St 
redistribuição dos servidores da Divisão ex t in ta . 

Ar t i go 13 — F i c a m transfer idos p a r a o patrimônio do Ins t i tuto de 
Tecnologia de A l imentos os seguintes bens, móveis e imóveis: 

I — terreno s i tuado em Campinas , de área aprox imada de 6,30 hec
tares, desmembrado dos terrenos da Estação Expe r imen ta l " T h e o -
dureto de C a m a r g o " do Ins t i tu to Agronômico, da Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a . 

I I — prédios de propriedade do Governo do Estado, construídos n a 
área ac ima descr i ta ; 

I I I — Estação de T ra t amen to de Resíduos Líquidos Industr ia i s e de E s 
goto, s i tuada e m terrenos da Estação Expe r imen ta l " Theodure t o 
de C a m a r g o " , nas prox imidades da área descr i ta no i t em I; • 

I V — equipamentos e instalações existentes nos imóveis relacionado» 
nos itens I I e I I I ; 


